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EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10 - SUBSTITUTIVO, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
O vereador proponente, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o Regimento Interno, apresenta Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n°. 10 - SUBSTITUTIVO - de 20 de outubro de 2017, com a seguinte ementa “Altera a redação do parágrafo único do art. 12 e a letra “i” do art. 14 da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012, que dispõe sobre o Plano Diretor Municipal – PDM, que abrange todo o território do Município de Canela, Rio Grande do Sul, nos termos a seguir.
Art. 1º O artigo primeiro do Projeto de Lei Complementar n°. 10 - Substitutivo - de 20 de outubro de 2017, passará a ter a seguinte redação:
Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do artigo 12 da Lei Complementar nº 32, de 19 de junho de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12 …
Parágrafo Único – Nos casos de Projetos Especiais que estejam em desacordo com a presente Lei, quando houver interesse público, após a consulta do SIGES/CMP e independentemente do parecer favorável ou desfavorável deste, o Poder Executivo poderá propor critérios e parâmetros para avaliação de Projetos Especiais, desde que haja aprovação especial junto ao Poder Legislativo, mediante apresentação de projeto de lei ordinária”.
JUSTIFICATIVA
Fizeram-se necessárias adequações atendendo ao consenso que obtivemos entre os presentes da Audiência Pública, realizada no dia 17 de outubro de 2017, junto à Câmara de Vereadores de Canela. 
Desta forma, estamos garantindo ao Poder Executivo o direito de encaminhar os Projetos Especiais ao Poder Legislativo, mesmo quando houver discordância do parecer do Conselho Municipal do Plano Diretor, mas também garantindo a realização da consulta e parecer técnico que servirão de embasamento fundamental para a análise e tomada de decisão por parte dos Vereadores. 
Diante do exposto, envia-se a sugestão de emenda à análise dos nobres pares.
Canela, 25 de outubro de 2017.
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